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  33903000.00  Material de Consumo  70.822,96
16.10.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
  33903000.00  Material de Consumo  2.980,16
16.10.12.367.3010.2861  Ações de Apoio à Educação Especial - Programa

Inclui
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  487.578,39
16.10.12.368.3010.2830  Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de Unidades

Educacionais - CEU
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  21.924.821,39
16.10.12.368.3010.3364  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros

Educacionais Unificados (CEU)
  44905100.00  Obras e Instalações  7.672.833,47
29.10.15.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909300.00  Indenizações e Restituições  877.877,42
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44909300.00  Indenizações e Restituições  1.100.262,09
      125.136.875,17

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3010.3366  Ampliação, Reforma e Requalificação de Escola Municipal

de Ensino Fundamental (EMEF)
  44905100.00  Obras e Instalações  26.367.221,14
16.10.12.365.3010.2878  Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de Unidades

Educacionais- Educação Infantil
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  32.035.079,06
16.10.12.365.3010.3360  Ampliação,Reforma e Requalificação de Centros de

Educação Infantil (CEI)
  44905100.00  Obras e Instalações  8.891.146,67
16.10.12.365.3010.3362  Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas

Municipais de Educação Infantil (EMEI)
  44905100.00  Obras e Instalações  12.114.817,78
16.10.12.367.3010.2861  Ações de Apoio à Educação Especial - Programa

Inclui
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  487.578,39
16.10.12.368.3026.2831  Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico

Educacional
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  43.262.892,62
29.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  30.456,12
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  145.275,60
29.10.15.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 

de Informação e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 19.296,28
29.10.15.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e Comunicação
 33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica 42.154,75
37.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.146,96
 33913900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.519,27
37.10.15.451.3022.2572  Difusão, Fomento e Pesquisas Aplicadas para a 

Gestão Participativa e Desenvolvimento Urbano
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 628.028,44
64.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 91.004,30
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.282,72
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 

Plano de Obras das Subprefeituras
 44903000.00 Material de Consumo 141.231,90
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 657.169,15
 44905100.00 Obras e Instalações 62.543,48
64.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas (Vias e Logra-

douros)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 110.030,54
   125.136.875,17

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.978, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
134.266.952,12 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da unidade,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

134.266.952,12 (cento e trinta e quatro milhões e duzentos e 
sessenta e seis mil e novecentos e cinquenta e dois reais e doze 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.365.3010.3359  Construção de Centros de Educação Infantil - CEI
  44905100.00  Obras e Instalações  93.161.906,96
16.10.12.368.3010.3364  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros

Educacionais Unificados (CEU)
  44905100.00  Obras e Instalações  41.105.045,16
      134.266.952,12

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.979, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.160.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.160.000,00 

(um milhão e cento e sessenta mil reais), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.322.504,42 
(três milhões e trezentos e vinte e dois mil e quinhentos e qua-
tro reais e quarenta e dois centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.583.990,00
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  104.900,00
16.10.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  33.568,00
16.10.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil

(CEI)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  176.232,00
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação

Infantil (EMEI)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  257.005,00
16.10.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  53.499,00
16.10.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  30.421,00
16.10.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  83.920,00
25.10.13.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  662.514,59
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  318.000,00
93.10.08.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  18.454,83
      3.322.504,42

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.14.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  6.000,00
  33903000.00  Material de Consumo  61.515,62
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 471.899,71
16.14.12.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
 33903000.00 Material de Consumo 29.164,40
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.008,01
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.477,20
16.14.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903000.00 Material de Consumo 13.344,32
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.695.771,62
16.14.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Centro Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
 33903000.00 Material de Consumo 8.117,80
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.111,25
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.125,07
25.10.13.392.3001.1899 Fomento às Comunidades do Samba
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 662.514,59
63.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 270.000,00
63.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas 

(Vias e Logradouros)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000,00
63.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
93.10.08.243.3023.6221  Manutenção e Operação de Equipamentos de Proteção 

Social Especial a Crianças, Adolescentes e Jovens em Risco Social
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.454,83
   3.322.504,42

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.977, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
125.136.875,17 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

125.136.875,17 (cento e vinte e cinco milhões e cento e trinta e 
seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais e dezessete centa-
vos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903000.00  Material de Consumo  2.905.908,16
16.10.12.361.3010.2879  Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  23.957.968,06
16.10.12.361.3010.3365  Construção de Escola Municipal de Ensino Fundamental

(EMEF)
  44905100.00  Obras e Instalações  23.646.784,60
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  25.150.347,51
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33903000.00  Material de Consumo  17.827,12
16.10.12.365.3010.2824  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais -

Educação Indígena
  33903000.00  Material de Consumo  2.030,60
16.10.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  33903000.00  Material de Consumo  65.702,12
16.10.12.365.3010.3359  Construção de Centros de Educação Infantil - CEI
  44906100.00  Aquisição de Imóveis  271.742,88
16.10.12.365.3010.3361  Construção de Escolas Municipais de Educação Infantil

(EMEI)
  44905100.00  Obras e Instalações  1.934.114,25
16.10.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil

(CEI)
  33903000.00  Material de Consumo  561.611,24
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação

Infantil (EMEI)
  33903000.00  Material de Consumo  1.418.912,92
16.10.12.365.3025.2815  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Educação

Infantil
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  13.066.749,83
16.10.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)

 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.396,80
16.17.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.301,46
16.17.12.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
 33903000.00 Material de Consumo 1.338,20
20.10.26.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 124.639,42
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 19.746,08
   176.215,73

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.975, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 420.159,79 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
em exercício no cargo de Prefeito do Município de São Paulo 
, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da unidade,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 420.159,79 

(quatrocentos e vinte mil e cento e cinquenta e nove reais e 
setenta e nove centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
48.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  65.000,00
48.10.15.451.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  230.268,44
48.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903000.00  Material de Consumo  124.891,35
      420.159,79

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
48.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  32.348,67
48.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  123.108,58
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  264.702,54
   420.159,79

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.976, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.322.504,42 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria 
Municipal de Cultura, da Subprefeitura São Miguel Paulista e do 
Fundo Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A :

 DECRETO Nº 60.973, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.839.768,01 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da unidade,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.839.768,01 

(dois milhões e oitocentos e trinta e nove mil e setecentos e 
sessenta e oito reais e um centavo), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.4121  Servidores Comissionados no Hospital Serv. Públco

Municipal - HSPM
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.839.768,01
      2.839.768,01

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.839.768,01
      2.839.768,01

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.974, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 176.215,73 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 176.215,73 

(cento e setenta e seis mil e duzentos e quinze reais e setenta 
e três centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.367.3025.2848  Transporte Escolar - Educação Especial
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  19.552,45
16.15.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  2.836,00
16.15.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil

(CEI)
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  9.441,78
20.10.26.572.3009.4702  Serviços de Engenharia de Tráfego
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  144.385,50
      176.215,73

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3010.2872  Eventos Educacionais, Culturais e Esportivos nos

Centros Educacionais Unificados
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  19.552,45
16.14.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  3.816,36
16.14.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  980,96
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  3.444,00
16.14.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)

31.1.1.2. 5671 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.2. CCI/CIPS Centro de Convivência Infantil/Centro Infantil de Proteção à Saúde
31.1.2.1. 5672 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.2.2. 5673 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.3. CECI Centro de Educação e Cultura Indígena
31.1.3.1. 5674 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.3.2. 5675 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.4. CEI DIRET Centro de Educação Infantil Municipal (creche da administração direta)
31.1.4.1. 5676 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.4.2. 5677 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.5. CEL Centro de Línguas
31.1.5.1. 5678 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.5.2. 5679 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.6. CEMEI Centro Municipal de Educação Infantil
31.1.6.1. 5683 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.6.2. 5684 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.7. EMEF Escola Municipal de Ensino Fundamental
31.1.7.1. 5685 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.7.2. 5686 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.8. EMEFM Escola Municipal de Ensino Fundamental e Médio
31.1.8.1. 5687 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.8.2. 5688 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.9. EMEI Escola Municipal de Ensino Infantil
31.1.9.1. 5689 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.9.2. 5690 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.10. Escolas de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBSs
31.1.10.1. 5691 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.10.2. 5692 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.11. Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs
31.1.11.1. 5693 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.11.2. 5694 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.12. Centros Municipais de Capacitação e Treinamento - CMCTs
31.1.12.1. 5695 Por período de 6 horas diurnas 3.000,00
31.1.12.2. 5696 Por período de 6 horas noturnas 2.000,00
31.1.13. Centros Educacionais Unificados - CEUs
31.1.13.1. 5697 Por período de 6 horas diurnas 3.750,00
31.1.13.2. 5698 Por período de 6 horas noturnas 2.500,00

31.1.14. 5699 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização
dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 31

 Aplicar desconto s/ 
preço base 

conforme Anexo 
Único do Dec. 

56.905/16 e 
alteração 

31.1.15. 5700 NÍVEL II - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela
utilização dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 31

 Aplicar desconto s/ 
preço base 

conforme Anexo 
Único do Dec. 

56.905/16 e 
alteração 


